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	EDITAL


CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N° 052/2026

PREÂMBULO:

O MUNICÍPIO DE NEPOMUCENO, MG, através do Sr. Antônio Eduardo Memento, Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos, torna público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na forma da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, em sessão pública, destinada a selecionar proposta mais vantajosa, no dia, horário e local abaixo indicado, objetivando a Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS/Sub 50, no Município de Nepomuceno/MG, em conformidade com o Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR nº 992382/2026/MCIDADES/CAIXA, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. Esta licitação será conduzida pela Agente de Contratação acompanhada pela Comissão de Contratação designados pela Portaria nº 004/2026, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR”.

	OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS/Sub 50, no Município de Nepomuceno/MG, em conformidade com o Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR nº 992382/2026/MCIDADES/CAIXA, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

	NATUREZA:  Prestação de Serviços de Engenharia.

	VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 5.605.140,43 (Cinco milhões, seiscentos e cinco mil, cento e quarenta reais e quarenta e três centavos).

	DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/06/2026, ÀS 09:00 horas. 

	CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço Global.

	MODO DE DISPUTA: Aberto
INTERVALO MÍNIMO DE LANCES: R$ 10,00 (Dez reais)

	EXCLUSIVIDADE ME/EPP: Não

	TRATAMENTO FAVORECIDO DA LEI COMPLENTAR 123/2006: Sim



	1. DO OBJETO


1.1 O objeto desta licitação consiste na Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS/Sub 50, no Município de Nepomuceno/MG, em conformidade com o Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR nº 992382/2026/MCIDADES/CAIXA, de acordo com os Projetos apresentados e demais documentos que compõem o processo: Projetos complementares, Memorial Descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, ART, RRT e demais documentos complementares, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

1.2 A licitação será realiza com dois itens, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, entendendo-se como tal o valor total estipulado na proposta de preço, que não supere o preço máximo definido, a qual incluirá preços unitários e totais para todos os materiais e serviços a serem executados.

	2. DA PARTICIPAÇÃO


2.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela plataforma Compras BR, por meio do sítio https://comprasbr.com.br/.

2.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

2.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

a) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

b) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

c) O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

a) O impedimento de que trata o item acima, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.3. Da participação de empresas sob a forma de consórcio:

2.3.1 Para este certame será permitida a participação de empresas constituídas sob a forma de consórcio, em consonância com o Art. 15 da Lei Federal 14.133/21. 

2.3.2 A participação de empresas em consórcio deverá atender a legislação aplicável, assim como as seguintes condições:

2.3.2.1 Para a participação sob forma de consórcio deverá ser apresentado o respectivo ato constitutivo ou compromisso formal de sua constituição, por instrumento público ou particular, subscrito pelas consorciadas. Neste documento devem constar, com clareza e precisão, os compromissos destas empresas entre si, em relação ao objeto da licitação e em relação ao prazo de duração da contratação. 

2.3.2.2 O instrumento de compromisso público ou particular de constituição do consórcio deverá, obrigatoriamente, ser subscrito pelos consorciados, sob pena de inabilitação, bem como assinalar as respectivas proporções (percentual) de participação das empresas consorciadas e:

a) Indicar o líder e conferir-lhe amplos poderes para representar as consorciadas, ativa e passivamente, em todos os atos necessários durante o processo licitatório; 

b) Estipular que a empresa líder do consórcio representará, com exclusividade, as demais empresas consorciadas no decorrer da licitação, responsabilizando-se sob os aspectos técnicos e administrativos, podendo, inclusive, assumir obrigações pelas demais, sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas; 

c) As empresas consorciadas serão responsáveis solidariamente pelos atos praticados em consórcio durante fase de licitação e também durante a execução do respectivo contrato, nesta última hipótese em regime de solidariedade com a empresa Concessionária a ser constituída pelos membros do consórcio.

2.3.2.3 São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio:

a) Ser empresa nacional;

b) Ter poderes expressos para receber citações, intimações e responder administrativa ou judicialmente pelas demais consorciadas; e,

c) Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contratos e praticar todos os atos necessários, visando à perfeita execução de seu objeto.

2.3.2.4. Cada empresa participante terá que apresentar, individualmente, toda a documentação de habilitação definida por esse Edital e seus Anexos.

2.3.2.5. Para efeito de habilitação técnica, com relação à comprovação da qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, será admitida a somatória dos quantitativos de cada consorciado.

2.3.2.6. Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado, sendo que para o atendimento ao montante mínimo exigido no capital social mínimo, quando for exigido, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento). O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte. 

2.3.2.7 O Licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio. 

2.3.2.8 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio, no processo licitatório que originou o contrato.

2.4 Critérios de tratamento diferenciado para Microempresa (ME) E Empresa De Pequeno Porte (EPP) – LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006.

2.4.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto ao Sistema de Pregão Eletrônico: Compras BR. 

2.4.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal nº 123/2006.

2.4.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço.

2.4.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta completa (com todas as planilhas), a qual deverá ser feita no prazo máximo de 24 horas após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;

2.4.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese citada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

2.4.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, voltará à condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada.

2.4.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo com o Art. 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição.

2.4.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

2.4.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

	3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES


3.1 A Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Licitações, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR (https://comprasbr.com.br). 

3.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Nepomuceno/MG, Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR (https://comprasbr.com.br), com o auxílio da Comissão de Contratação, que terá, em especial, as atribuições, constantes das regras aplicáveis à matéria. 

3.3 As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Nepomuceno, em www.nepomuceno.mg.gov.br; no site do Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR, em https://comprasbr.com.br; ou publicadas no Diário Oficial dos Municípios Mineiros – AMM. As demais condições constam no presente edital e seus anexos. 

3.4 As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Agente de Contratação, sito à Praça Padre José, n° 180, Centro – Nepomuceno/MG, durante o seu expediente de atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 17h00min, ou pelo telefone (35) 3861-5908, ou ainda, através do e-mail licitacao@nepomuceno.mg.gov.br. 

3.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

	4. DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO


4.1 A participação do licitante no Concorrência Eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas ao Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR, a qual por meio de seu operador designado indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.2 O acesso do operador a Concorrência, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Concorrência eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR. 

4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes a Concorrência eletrônico. 

4.6 A participação na Concorrência, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços e inserção dos respectivos documentos de habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, data e horário limite estabelecido. 

4.7 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.8 É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da sessão da Concorrência, sob pena de desclassificação do licitante. 

4.8.1 A desclassificação de que trata o subitem 4.8, não ocorrerá nos casos em que for solicitado a inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial. 

4.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: suporte Campo Grande/MS: (67) 3303-2730 | (67) 3303-2702 - Tel. comercial: (67) 3303-2728 ou através do Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR ou pelo e-mail contato@comprasbr.com.br. 

4.10 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.11 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.12 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.12.1 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

4.12.2 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.12.3 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.12.4 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.12.5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.13 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.14 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.15 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.12 ou 4.14 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.16 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.17 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.18 Caso exista a necessidade de ser suspensa a Concorrência, o Agente de Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

4.19 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “https://comprasbr.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

4.20 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.21 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

	5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA


5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sendo que o registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e atendimento das condições do Edital, inclusive com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos, forma de apresentação de declarações e documentos de habilitação.

5.2 O arquivo da proposta deverá conter sob pena de desclassificação: 

a) A proposta, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante (Anexo VII).

a.1 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Memorial Descritivo;

a.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

b) Planilha orçamentária:

b.1 Os valores unitários e valor global da proposta NÃO PODERÃO ser superiores aos valores fixados na Planilha Orçamentária da Prefeitura Municipal de Nepomuceno, sob pena de desclassificação da proposta;

b.1.1 Os preços unitários e o valor global deverão ser em algarismo, expressos em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado; A Planilha de preços deverá seguir o modelo da Prefeitura Municipal (Anexo deste edital).

b.1.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

c) Cronograma físico-financeiro, devendo ser utilizado como modelo o cronograma apresentado pela Prefeitura Municipal (Anexo ao Edital);

c.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso máximo por período constante do Memorial descritivo e da planilha orçamentária;

5.2 A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, bem como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta subentende que o licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus anexos, não podendo alegar desconhecimento dessas disposições. 

5.3 Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à execução do objeto licitado na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e embalagem, quando for o caso, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos produtos. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente, conforme Decreto Municipal Nº215 de 13 de setembro de 2023 em conformidade com a INRFB 1234/2012. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

5.8 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.9 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

5.10 A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada para qualquer fim. 

5.11 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.12 Os licitantes deverão respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, sendo opcional à Administração verificar por meio de diligências, eventuais discrepâncias nos preços obtidos na licitação e desclassificar as propostas inadequadas. 

5.13 No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas no campo próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados, quando cabível, e os valores unitários e totais, com no máximo 02 (Duas) casas decimais após a vírgula. A não inserção destas informações neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. Exceto nos casos de serviços, no qual não é exigido a apresentação de marca e modelo. 

5.14 A validade da proposta será de 60 (Sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública da Concorrência. 

5.15 Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada a má fé. 

5.16 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.17 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5.18 O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na desclassificação da proposta.

	6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES


6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes (chat). 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6 O lance deverá ser ofertado pelo menor preço, conforme critério de julgamento definido no preambulo deste edital. 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais). 

6.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir o seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA adotado, conforme preâmbulo deste edital. 

6.12 No modo de disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (Dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (Dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens/lotes anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.4 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (Dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (Cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (Cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (Cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2 Empresas brasileiras; 

6.20.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.21.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta completa (com todas as planilhas) adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.21.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA


7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
	
7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

7.2.1 Descumprir com o prazo estabelecido no item 6.21.4 deste Edital;

7.2.2 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado em Edital ou, quando for o caso, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestadamente inexequível;

7.2.2.1 As propostas apresentadas com valores inexequíveis serão desclassificadas, consideradas como tal, aquelas que não justifiquem os custos componentes de seu valor final nos termos do art. 59, III da Lei n° 14.133/2021;

7.2.3 Conflite com as especificações e exigências estabelecidas em Edital.

7.3 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante deixar de enviar a proposta atualizada ou desatender posteriormente com as exigências habilitatórias, o (a) Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a(o) Agente de Contratação poderá negociar com o participante convocado para que seja obtido preço melhor.

7.4 É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas.

7.4.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (Vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.4.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, para a realização de diligência quanto à proposta, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos ou folhetos.

7.4.3 Os Preços unitários e o valor global da proposta NÃO PODERÃO ser superiores aos valores fixados na Planilha Orçamentária apresentada pela Prefeitura Municipal de Nepomuceno no anexo do Edital, sob pena de desclassificação da proposta.

a.1 Os preços unitários e o valor global deverão ser em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado; A Planilha de preços deverá seguir o modelo da Prefeitura Municipal (Anexo Edital).

a.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

a.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

7.5 Planilhas de "COMPOSIÇÃO ANALÍTICAS DE PREÇOS UNITÁRIOS – CPU’s". Fica estabelecido que a licitante deverá apresentar a composição analítica de preços unitários de todos os itens da planilha constante em anexo a este edital. 

b.1 A planilha será exigida apenas da licitante classificado em 1º lugar do certame, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de desclassificação.

b.2 A composição deverá ser apresentada por MEIO DIGITAL, NA FORMA DE PLANILHA ELETRÔNICA pelo Sistema ComprasBR.

b.3 A planilha de Composição Analíticas de Preços Unitários (CPU’s) será avaliada pela Comissão de Licitação e equipe técnica tão somente da licitante vencedora, antes da homologação do certame.

b.4 Em caso de discrepâncias dos valores ofertados a Comissão de Licitação procederá conforme previsto no subitem 7.2 deste Edital.

7.5.1 BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital.

d.1 O percentual máximo de BDI aceito pela Administração Municipal será de 22,47%, conforme modelo anexo de acordo com o acórdão nº 2622/2013 do TCU. 

d.2 Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

d.3 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital.

d.4 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária.

d.5 O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a natureza direta e personalística desses tributos, que oneram pessoalmente o licitante, conforme dispõe a Súmula/TCU nº 254/2010.

7.5.2 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico.

7.5.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

7.6 Em nenhuma hipótese será alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

	8. DA HABILITAÇÃO


8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).

II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).

8.2 Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada, mecânica ou eletronicamente (preferencialmente por este último), salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá ser verificada na rede mundial de computadores (internet), quando possível.

8.3 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível.

8.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.3.2 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.4.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

8.4.2 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de validade serão considerados válidos, desde que expedidos a no máximo 90 (Noventa) dias anteriores à data designada para a abertura da sessão pública.

8.4.3 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.5 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da Homologação do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.6 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

8.7 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.8 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro Contrato, deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta cláusula) de ambos os estabelecimentos.

8.9 A licitante vencedora deverá anexar no sistema a seguinte documentação de Habilitação:

8.10 HABILITAÇÃO JURÍDICA (Artigo 66 Da Lei Federal Nº 14.133/2021)
8.10.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.11 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021):
8.11.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);

8.11.2 Prova de regularidade com as fazendas:

8.11.2.1 Prova de Regularidade Quanto à Dívida Ativa da União expedida pela Fazenda Federal em conjunto com Certidão de Regularidade do INSS;

8.11.2.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas);

8.11.2.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda da sede da empresa.

8.11.3 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);

8.11.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei nº 12.440/2011).

8.12 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021):
8.12.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;
a) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente.

b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

8.12.2 Conforme o Art. 69 da Lei 14.133 a habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:

8.12.2.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS EXIGÍVEIS, apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devendo conter: Balanço Patrimonial, Diário e DRE extraídos do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial com os Termos de abertura e encerramento, podendo ser substituido pelo Sped, desde que apresentado o diário, balanço Patrimonial, DRE, com termos de abertura e encerramento e os recibos de entrega.

8.12.2.2 O Agente de contratação poderá solicitar do Contador Municipal ou outro Profissional Capacitado parecer da analise dos dados exigidos.

a) Serão considerados e aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A):  o balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser publicados em jornal de grande circulação; e fotocópia do livro Diário (Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis) inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, com registro na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  Para as sociedades anônimas de capital fechado, será exigido apenas o registro quando for dispensada a exigência da publicação, nos termos do art. 294, III, da Lei nº 6.404/76;

a.2.) Demais empresas: fotocópia do livro Diário (Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis) inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente. Em caso de apresentação por meio do sistema público de escrituração digital - SPED, a comprovação da autenticação dos livros será pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo com o regulamento em vigor.

a.3.) A empresa criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por DOCUMENTO/ DECLARAÇÃO assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando e atestando que a empresa apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente (LC)”, maiores ou igual que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

	SG =
	
Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

	LC =
	
Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante



b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

8.12.3 JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DE INDICES CONTÁBEIS: com o fim de avaliar a capacidade financeira dos licitantes, levando-se em conta as restrições impostas pela nova Lei de Licitações (Lei nº.14.133/2021) e de forma a padronizar a aplicação dos índices contábeis atendidas a Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE do IBGE, visando ainda garantir o princípio da Isonomia inerente aos Processos Licitatórios, bem como garantir o desempenho da satisfatória execução do objeto contratado, atendendo a vedação de exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

8.13 DECLARAÇÕES e QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei 14.133/2021):
8.13.1 Modelo de declaração unificada (Inexistência de Fato impeditivo a Habilitação, Recebimento de Edital, Atendimento de Requisitos de Habilitação, Conhecimento do Objeto Licitado, Lei Anticorrupção, Ciência de Reserva de Cargos, Art, 7º XXXIII, da Constituição, Declaração ME/EPP/Cooperativa.) (Anexo IX).

8.13.2 Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo, CAU da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados.

a) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA ou CAU do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

8.13.3 DECLARAÇÃO de pleno conhecimento do local do serviço e de suas condições, assinada pelo proponente e/ou pelo responsável técnico do licitante, pela qual reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual do memorial descritivo e documentos anexos deste edital, bem como serem perfeitamente exequíveis conforme os quantitativos e preços propostos, conforme modelo sugerido em anexo (Obrigatório).

8.13.4 A vistoria ao local da obra é OPCIONAL, no entanto se a licitante manifestar interesse em conhecer o local da obra deverá fazer o agendamento prévio através do telefone (35) 3861-5930 ou (035) 3861-5931, no Departamento Municipal de Obras o qual será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 16:00 horas.
a. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes.
b. Para a vistoria a licitante, deverá fazê-lo através de seu representante legal, profissional habilitado e com a experiência técnica necessária devidamente qualificado e identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
b.1 O profissional indicado no subitem anterior deverá comprovar por meio de documento pertinente, sua inclusão na equipe técnica que se responsabilizará pela execução do serviço, e que o mesmo faz parte do quadro de funcionários da empresa licitante na data de publicação deste edital.

8.13.5 Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovante do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de ATESTADO de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas às parcelas de maior relevância do objeto da licitação, não sendo exigido quantidade mínimas ou prazos máximos, nos termos do art. 67  da Lei 14.133/2021, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo CREA ou CAU da região competente.

a) O responsável técnico deverá pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante.

b) No decorrer da execução do serviço, o profissional de que trata este subitem poderá ser substituído, nos termos do artigo 67 da Lei n° 14.133 de 2021 , por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

c) A Certidão de Acervo Técnico - CAT deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das atribuições legais do(s) profissional(is), sendo que somente serão aceitas as constantes do artigo 1 da Resolução n 218 do CONFEA e relacionadas à execução e/ou fiscalização das obras.

8.13.6 Quanto à capacitação técnico-operacional: comprovante de que a empresa proponente seja detentora de ATESTADO(S) de Capacidade Técnica por execução de obras ou serviços de características semelhantes com às do objeto desta licitação, limitadas às parcelas de maior relevância do objeto da licitação, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

a) O(s) ATESTADO(S) de Capacidade Técnica Operacional deverá comprovar a execução de obras ou serviços de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e de valor significativo do objeto da licitação, especificadas no subitem abaixo (letra c), com o objetivo de garantir o cumprimento das obrigações (Súmula 263 – TCU; Acórdão nº 2.9993/2006 – TCU; REsp nº 295.806/SP, DJ de 06.03.2006 – STJ).

b) No caso de Atestado(s) de obras executadas em consórcio, serão considerados, para comprovação de quantidades mínimas exigidas, os serviços efetivamente executados pela proponente, caso estes estejam discriminados separadamente no atestado técnico para cada integrante do consórcio. Se o atestado não discriminar os serviços realizados por cada integrante do consórcio, a proponente deverá apresentar o termo de constituição do consórcio, devidamente registrado na Junta Comercial, constatando os serviços ou percentual realizado pela proponente.

c) Para fins de atendimento ao disposto no nos termos do artigo 67 da Lei n° 14.133 de 2021  serão consideradas, para esta licitação, parcela de maior relevância e de valor significativo as seguinte:

c.1) ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022. (Item 1.2.1.1.7); ou similar.
c.2) CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 20 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (Item 1.2.1.1.10); ou similar;
c.3) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021. (Item 1.4.1.0.1); ou similar.

8.14 A declaração falsa sujeitará a licitante às sanções previstas na lei 14.133/2021, conforme Art. 155, inciso VIII.

8.15 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração e anexada à documentação.

	9. RECURSOS


9.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo de 30 (Trinta) minutos, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. O licitante deverá motivar sua decisão.

9.2 Havendo manifestação, caberá à(ao) Agente de Contratação verificar a tempestividade e a existência de motivação de intenção de recorrer. Nesta fase, a(o) Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

9.3 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

9.4 Admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de até 03 (Três) dias úteis para apresentar as razões do recurso, pelo sistema eletrônico. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de até 03 (Três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

9.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse direito, ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, encaminhado para a autoridade superior competente para a homologação do mesmo.

9.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.9 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a homologação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es).

9.10 Ao MUNICÍPIO DE NEPOMUCENO fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do certame, o MUNICÍPIO poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital e no Art. 71 da lei 14.133/2021.

	10. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO


10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação do licitante vencedor, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a autoridade superior que poderá: 

10.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

10.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

10.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

10.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

10.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

	11. DA GARANTIA


11.1 É exigida a prestação de garantia pela Adjudicatária, como condição para a celebração do contrato, no percentual de 5% (Cinco por cento) do valor total do contrato, optando por uma das seguintes modalidades:

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia; ou

c. Fiança bancária.

11.1.1 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

11.1.2 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do menor valor a que se referem no Art. 59 da Lei 14.133/2021, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta, nos termos do art. 98 da mesma lei.

11.2 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na agência bancária e conta indicada pela Prefeitura Municipal.
 
11.3 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência do contrato.

11.4 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária deverão constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.5 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

11.6 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

11.7 Após a execução do contrato e constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

	12. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS


12.1 Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar contrato ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo VIII deste Edital, quando assim a lei o exigir. 

12.2 Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis, após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

12.3 Não assinando o licitante vencedor o contrato administrativo no prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de Nepomuceno o direito de convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4 O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.5 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a sua vigência. 

12.6 Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio: 

12.6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

12.6.2 Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (Doze) meses da data de assinatura do contrato, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

12.6.3 O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice IPCA ou outro índice que venha a substitui-lo por força determinação governamental. 

12.6.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (Um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.6.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

12.6.6 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.6.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

12.6.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.6.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.6.10 O reajuste será registrado por apostilamento. 

12.6.11 A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

12.6.12 O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

12.6.13 No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

12.7 Fica vedada a subcontratação, conforme justificativa constante do Termo de Referência/Projeto Básico. 

	13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


13.1 Os recursos financeiros destinados à execução do objeto desta licitação são oriundos das dotações específica: 02.010 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, Proj./Ativ.: 1.014. – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REPAROS, REFORMAS E MELHORIAS DE IMÓVEIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DISTRITOS, 205 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES | 1.501.000.0000.000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS, E 205 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES | 1.700.000.0000.000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO.

13.2 Para os exercícios subsequentes, até o término do prazo contratual, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária específica nas respectivas Leis Orçamentárias, em conformidade com o Plano Plurianual.

	14. DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS


14.1 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados apartir da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.2 A Licitante vencedora será responsável, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros que resultarem dos compromissos pelo Contrato celebrado. 

14.3 A Prefeitura não assumirá responsabilidade pelo pagamento dos encargos e impostos que competirem à Licitante vencedora, nem se obrigará a fazer-lhe restituições, ou reembolso, de valores principais e acessórios, que esta despender com esses pagamentos. 

14.4 A Licitante vencedora ficará obrigada a adotar todas as medidas, precauções e cuidados, visando a não ocorrência de danos materiais e pessoais a seus funcionários e a terceiros, assim como todas as medidas relacionadas com o seguro de seus empregados. 

14.5 O Município de Nepomuceno/MG reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório.

14.6 As Diretrizes para execução da obra se encontra descrita no Termo de Referência, Projetos, Planilhas, Cronograma, Memorial descritivo e Projeto Básico.

	15. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA CONTRATADA


15.1 As obrigações do Município e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. (ANEXO III).

	16.  DO PAGAMENTO


16.1 O pagamento será efetuado por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, por crédito em conta bancária, em até 10 (dez)  dias úteis após entrega efetuada da apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

16.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Nepomuceno/MG, CNPJ nº 18.244.350/0001-69, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido.

16.3 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante do Município, que somente atestará a entrega do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas, pela licitante vencedora.

16.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma será devolvida à licitante vencedora pelo representante do Município e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus para o Município.

16.5 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a Planilha de Levantamento de Eventos para comprovação dos serviços executados no período. 

16.6 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

16.7 Se a Contratada deverá atender rigorosamente a execução dos eventos, em relação à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro.

16.8 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação do evento, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, o evento prévio relatado pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. E a nota fiscal somente deverá ser emitida após aprovação da fiscalização e orientações do setor de convênios para emissão, referente às informações que deverão constar no corpo da nota.

15.9 A aprovação do evento prévio apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

16.10 Após a aprovação e orientação do RT a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição aprovada. 

16.11  O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

16.12 Os serviços/fornecimentos objeto do presente processo administrativo ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, no percentual previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa n. 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil) ou superveniente, para a matéria.

16.13 A retenção de Imposto de Renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB nº 1234 de 2012 alterada pela IN RFB 2145 de 26/06/2023, de acordo com o Decreto Municipal 1.862 de 10/10/2023 c/c §5º Artigo 2º da IN RFB nº 1.234.

16.14 Empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo o Decreto Municipal c/c artigo 4º da IN RFB nº 1.234.

	17. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO


17.1 A contratada poderá ter sua rescisão em decorrência de:

17.1.1. Descumprir as condições do Contrato;

17.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

17.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

17.1.4. Tiver presentes razões de interesse público;

17.1.5. For decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil;

17.1.6. Ocorrer à dissolução da sociedade;

17.1.7. Ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da Ata e,

17.1.8. Sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 

17.2. O cancelamento, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da Autoridade Superior.

17.3. A contratada poderá solicitar o cancelamento na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

	18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO


18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

	19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS


19.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, ou por infringência ao artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 e quaisquer outras irregularidades, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Nepomuceno, resguardado os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções, cumulativamente ou não, nos termos do Decreto Municipal n. 1.906, de 04 de outubro de 2023:

19.1.1 Advertência;

19.1.2 Multa de: 

a) compensatória;

b) de mora.

19.1.3 Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nepomuceno, por prazo não superior a 3 (Três) anos;

19.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.2. Em caso de inexecução parcial do contrato, de desacato de decisões ou não adotar medidas determinadas pelo Fiscal, de recusa ao disposto no art. 119 da Lei Federal n. 14.133/21, ou ainda de prática de qualquer ato que ocasione risco e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração Municipal, será aplicada exclusivamente a sanção de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

19.3 A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 14.133/21 será de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente, excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.

19.3.1 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

19.3.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal n. 1.906, de 04 de outubro de 2023.

19.4 A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/21.

19.4.1 Será aplicada multa compensatória de 0,5%(cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor de referência para licitação para aquele que:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

19.4.2 Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência para licitação ou contratação direta para aquele que retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação.

19.4.3 Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total de adjudicação ou do valor da contratação direta, para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições de uso e qualidades contratadas, e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina.

19.4.4 Será aplicada multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado ou da ata de registro de preço, para aquele que:

a) recusar em efetuar o reforço de garantia contratual;

b) der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preço;

c) recusar assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

d) recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.

19.4.5 Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre a parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato.

19.4.6 Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, para aquele que:

a) apresentar declaração falsa ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n. 12.846, de 1° de agosto de 2013;

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

19.5 A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo definido no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023, limitado a 03 (três) anos.

19.5.1 A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo contrato, possibilita a aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar.

19.6 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.

19.7 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.

19.8 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

19.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.

19.10 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO


20.1 Até 03 (Três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

20.2 A impugnação será realizada exclusivamente na forma eletrônica, em campo próprio do Sistema Compras BR no endereço eletrônico https://compras.com.br/.

20.3 Caberá ao Agente de Contratação decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (Três) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de Contratação, até 03 (Três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico: https://compras.com.br/.

20.6 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (Três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

20.9 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de Contratação serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

20.10 Durante a vigência dos contratos formalizados pelo Município de Nepomuceno poderão ser utilizadas, durante a sua vigência, por quaisquer órgãos da Administração Direta ou quaisquer entidades da Administração Indireta, atentando quanto ao Art. 86, da Lei 14.133/2021 e Capítulo VII, do Decreto nº 1.898/2023 da Prefeitura Municipal de Nepomuceno.

	21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


21.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –DF.

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br e http://acessoainformacao.nepomuceno.mg.gov.br/informacao/licitacoes e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nepomuceno, endereço Rua Praça Padre José, nº 180, Centro, Nepomuceno/MG, nos dias úteis, no horário de 08:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
	
21.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – ETP – Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO II – Análise de risco;
ANEXO III – Termo de Referência;
ANEXO IV – Projeto Básico – Memorial Descritivo;
ANEXO V ‑  Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico-Financeiro;
ANEXO VI – Projetos;
ANEXO VII – Proposta Comercial; 
ANEXO VIII – Minuto da Contrato;
ANEXO IX – Modelo de declaração unificada;
ANEXO X – Declaração de conhecimento do local da obra.





Nepomuceno-MG, 05 de maio de 2026.




Antônio Eduardo Memento
 Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos




	ANEXO I


ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026		                                                                  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS/Sub 50, no Município de Nepomuceno/MG, em conformidade com o Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR nº 992382/2026/MCIDADES/CAIXA, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, infraestrutura necessária, bem como a execução de todos os serviços técnicos e operacionais indispensáveis à completa e adequada entrega das unidades habitacionais, observando-se os projetos, especificações técnicas, normas vigentes e demais condições estabelecidas nos instrumentos convocatórios.

	1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO


A presente contratação tem por finalidade viabilizar a execução de unidades habitacionais, atendendo ao interesse público e às demandas sociais do Município. Trata-se de serviços técnicos especializados de engenharia, cuja execução não pode ser realizada diretamente pela Administração Municipal, em razão da insuficiência de quadro técnico próprio, sendo, portanto, usual e necessária sua realização de forma indireta, mediante a contratação de empresa especializada, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

O objeto da contratação compreende a execução de 40 unidades habitacionais, com base em elementos técnicos previamente definidos em anexo:
a) Projeto arquitetônico;
b) Projetos estruturais;
c) Projetos de instalações hidros sanitárias;
d) Projetos de instalações elétricas e demais sistemas;
e) Memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro.

Caberá à contratada executar os serviços em conformidade com as normas técnicas vigentes, os documentos do processo licitatório e as orientações da fiscalização, garantindo a qualidade e a adequada funcionalidade das unidades habitacionais.

Por fim, destaca-se que a execução adequada do conjunto de serviços ora contratados resultará na entrega de unidades habitacionais em plenas condições de uso, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população e para a promoção do desenvolvimento social do Município.

	2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA


Não se aplica, uma vez que o Plano de Contratação Anual (PCA) ainda não foi consolidado.
Registra-se que o objeto da contratação está previsto no Plano Plurianual (PPA) 2025, estando sua execução alinhada ao planejamento municipal e justificada pela necessidade de atendimento às demandas habitacionais do Município.

	3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


3.1. Exigência de habilitação
Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar o atendimento aos seguintes requisitos:

3.1.1. Habilitação jurídica
3.1.1.1.
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente com validade em todo o território nacional.
3.1.1.2.
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.
3.1.1.3.
Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI.
3.1.1.4.
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): ato constitutivo registrado na Junta Comercial, acompanhado dos documentos dos administradores.
3.1.1.5.
Sociedade empresária estrangeira: autorização de funcionamento no Brasil.
3.1.1.6.
Sociedade simples: inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
3.1.1.7.
Filial, sucursal ou agência: inscrição correspondente com averbação na matriz.
3.1.1.8.
Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

3.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
3.1.2.1.
Inscrição no CNPJ.
3.1.2.2.
Regularidade com a Fazenda Nacional (RFB/PGFN).
3.1.2.3.
Regularidade com o FGTS.
3.1.2.4.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
3.1.2.5.
Regularidade com a Fazenda Municipal.
3.1.2.6.
Certidão Negativa de Débitos Federais.
3.1.2.7.
Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

3.1.3. Qualificação econômico-financeira
3.1.3.1.
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial.
3.1.3.2.
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
Índice de Liquidez Geral (LG) ≥ 1; 
Índice de Liquidez Corrente (LC) ≥ 1; 
Índice de Solvência Geral (SG) ≥ 1. 
3.1.3.3.
Empresas com menos de 2 (dois) anos poderão apresentar balanço proporcional ou balanço de abertura.

3.1.4. Qualificação técnica
3.1.4.1.
Declaração de que o licitante tomou conhecimento das condições locais de execução do objeto.
3.1.4.2.
A declaração poderá ser substituída por declaração do responsável técnico.
3.1.4.3.
Registro da empresa e dos responsáveis técnicos no CREA ou CAU.
3.1.4.4.
Caso não registrados no Estado competente, deverá ser providenciado o visto profissional por ocasião da assinatura do contrato.
3.1.4.5.
Certidão de Registro e Quitação válida no CREA ou CAU.

3.1.5. Qualificação técnico-operacional
3.1.5.1.
Comprovação de aptidão mediante atestado(s) de capacidade técnica, acompanhado(s) de ART/RRT, que comprovem execução de obras compatíveis com o objeto licitado.
3.1.5.2.
A comprovação deverá demonstrar execução de obra com área mínima correspondente a até 50% (cinquenta por cento) do objeto, sendo admitida a soma de atestados.
3.1.5.3.
A comprovação deverá abranger as parcelas de maior relevância técnica, assim consideradas:
a) armação de laje de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço CA-50 de 6,3 mm – montagem – AF_06/2022 ou similar;
b) concretagem de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, FCK 20 MPA – lançamento, adensamento e acabamento ou similar;
c) alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira – AF_12/2021 ou similar.
3.1.5.4.
Será admitida a soma de atestados para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional.
3.1.5.5.
Os atestados deverão conter identificação do emitente, do contrato e descrição dos serviços executados, conforme art. 67 da Lei nº 14.133/2021.

3.1.6. Qualificação técnico-profissional
3.1.6.1.
Apresentação de profissional(is) com registro no conselho competente, detentor(es) de acervo técnico compatível.
3.1.6.2.
Será exigido, no mínimo, 01 (um) Engenheiro Civil ou profissional legalmente habilitado compatível com o objeto.
3.1.6.3.
O(s) profissional(is) deverá(ão) participar da execução dos serviços, sendo admitida substituição mediante aprovação da Administração.
3.1.6.4.
A qualificação técnico-profissional será comprovada mediante CAT com ART/RRT, demonstrando execução de obra com características semelhantes, especialmente nas parcelas de maior relevância.
3.1.6.5.
O vínculo do profissional com a empresa poderá ser comprovado por:
a) contrato social;
b) vínculo empregatício;
c) contrato de prestação de serviços;
d) declaração de compromisso.
3.1.6.6.
Não serão admitidos atestados de profissionais que tenham sofrido sanções nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

3.1.7. Declarações
3.1.7.1.
Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
3.1.7.2.
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
3.1.7.3.
Declaração conjunta assinada pela contratada, sob as penas da lei, declarando que:
a) não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
c) cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, bem como comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação.

3.2. Subcontratação
Será admitida a subcontratação parcial de serviços especializados, limitada a até 30% (trinta por cento) do valor do contrato e mediante prévia autorização da Administração, não sendo permitida a transferência do objeto principal ou das parcelas de maior relevância técnica.
Permanecerá sob responsabilidade exclusiva da contratada a gestão, coordenação e responsabilidade técnica integral pelo empreendimento.

3.3. Infraestrutura e logística de execução
A contratada deverá prever toda a infraestrutura, logística, mobilização de equipe técnica, fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra qualificada necessários à completa execução das 40 (quarenta) unidades habitacionais, nos locais indicados pela contratante.

	4. LEVANTAMENTO DE MERCADO


O levantamento de mercado foi realizado considerando que o objeto da contratação está inserido no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, com recursos do FNHIS Sub 50 e do PAC, os quais possuem diretrizes técnicas e operacionais previamente consolidadas.

Os projetos que compõem o objeto foram elaborados com base em modelos padrão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal, amplamente utilizados em empreendimentos habitacionais de interesse social em todo o país. Tais modelos foram devidamente adaptados às condições locais de implantação e à realidade do Município, garantindo sua plena aplicabilidade técnica e operacional.

Durante a fase de planejamento, foram avaliadas diferentes soluções disponíveis no mercado para atendimento da demanda habitacional do Município, incluindo a execução direta pela Administração, o parcelamento da obra em múltiplos contratos e a contratação por execução indireta mediante empreitada por preço global.
A execução direta mostrou-se inviável diante da insuficiência de estrutura técnica, operacional e de pessoal especializado do Município para o gerenciamento e execução integral da obra.

Também foi analisada a possibilidade de parcelamento da contratação em múltiplos lotes ou etapas, hipótese que se mostrou inadequada em razão da necessidade de padronização construtiva, compatibilização técnica entre os serviços, unificação da responsabilidade executiva e cumprimento do cronograma físico-financeiro pactuado junto ao Programa Minha Casa Minha Vida.

A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada em engenharia para execução integral da obra sob o regime de empreitada por preço global, com critério de julgamento pelo menor preço global, considerando que os projetos, quantitativos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais elementos técnicos encontram-se suficientemente definidos, permitindo adequada precificação pelas licitantes e maior previsibilidade na execução contratual.

Por se tratarem de projetos padronizados e amplamente difundidos no âmbito de programas habitacionais federais, as soluções adotadas são amplamente conhecidas pelo mercado da construção civil, favorecendo a competitividade do certame e a participação de empresas com experiência na execução de empreendimentos similares.

A adoção do regime de empreitada por preço global mostra-se adequada à natureza do objeto, considerando que os serviços e quantitativos encontram-se previamente definidos, possibilitando a formulação de propostas consistentes, objetivamente comparáveis e alinhadas às necessidades da Administração Pública.

Nesse contexto, verifica-se a existência de empresas especializadas com capacidade técnica e operacional compatível com a execução do objeto, especialmente empresas com experiência em obras habitacionais vinculadas a programas públicos de habitação de interesse social.

Dessa forma, a análise de mercado demonstra a viabilidade técnica e competitiva da contratação pretendida, evidenciando que a solução adotada representa a alternativa mais adequada ao atendimento do interesse público, observados os princípios da eficiência, economicidade, competitividade e planejamento previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

	5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO


O custo estimado total da contratação é de R$ 5.605.140,43 (cinco milhões, seiscentos e cinco mil, cento e quarenta reais e quarenta e três centavos), sendo R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais) provenientes de repasse de recursos, e R$ 5.140,43 (cinco mil, cento e quarenta reais e quarenta e três centavos) a título de contrapartida do Município.

O valor unitário de cada unidade habitacional não poderá ultrapassar R$ 140.128,51 (cento e quarenta mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta e um centavos).
	6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO


A solução adotada contempla a contratação de empresa especializada em engenharia, com capacidade técnica e operacional para execução integral do objeto, garantindo maior eficiência, padronização construtiva, qualidade e segurança na implantação do empreendimento habitacional.

Considerando a natureza integrada dos serviços, a complexidade executiva da obra e a necessidade de compatibilização entre as diversas etapas construtivas, mostra-se adequada a adoção de modelo que concentre a responsabilidade técnica e operacional em um único contratado, favorecendo o controle da execução, a uniformidade dos serviços e o cumprimento do cronograma pactuado.

A contratação será realizada mediante procedimento licitatório na modalidade concorrência, em sua forma eletrônica, adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço global e regime de execução por empreitada por preço global, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, observados os princípios da isonomia, competitividade, economicidade, eficiência e planejamento.

A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, com recursos do FNHIS Sub 50 e do PAC, conforme Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR nº 992382/2025/MCIDADES/CAIXA, a serem implantadas no Loteamento Vista Verde II, no Município de Nepomuceno/MG.

O empreendimento possui adequado nível de detalhamento técnico, dispondo de projetos executivos, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais elementos necessários à caracterização completa do objeto e à adequada formulação das propostas pelas licitantes.

A execução dos serviços terá início no prazo de até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Início dos Serviços, contemplando a mobilização de equipe técnica, mão de obra, materiais, equipamentos, instalações provisórias e demais recursos necessários ao fiel cumprimento do cronograma físico-financeiro estabelecido pela Administração.
As obras compreenderão área total construída de 2.154,40 m², distribuída em 40 (quarenta) unidades habitacionais com área individual de 53,86 m², devendo todos os serviços serem executados em conformidade com os projetos aprovados, normas técnicas aplicáveis, especificações da Caixa Econômica Federal, memoriais descritivos e demais documentos integrantes do processo licitatório.

A contratada será integralmente responsável pela execução da obra, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais obrigações necessárias à perfeita execução do objeto, observando rigorosamente as condições técnicas e contratuais estabelecidas.

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por equipe designada pela Administração, composta por gestor e fiscais técnico e administrativo, responsáveis pelo monitoramento contínuo da execução, controle das medições, registro de ocorrências, verificação da conformidade dos serviços executados e adoção das providências necessárias ao adequado cumprimento contratual.

A contratada deverá manter preposto permanentemente disponível durante a execução da obra, para interlocução direta com a fiscalização e atendimento das demandas operacionais e técnicas relacionadas ao contrato.

As medições dos serviços executados ocorrerão conforme as etapas previstas no cronograma físico-financeiro e em conformidade com os quantitativos efetivamente executados e aprovados pela fiscalização contratual.

Como instrumento de mitigação de riscos e garantia da adequada execução contratual, será exigida garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art. 98 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser apresentada nas modalidades legalmente previstas.

A visita técnica pelas licitantes poderá ser realizada em caráter facultativo, visando ao pleno conhecimento das condições locais de execução e das peculiaridades do empreendimento.

Dessa forma, a solução proposta contempla, de maneira integrada, todas as etapas necessárias à adequada execução do objeto, garantindo a entrega de empreendimento habitacional com qualidade, segurança, eficiência construtiva, sustentabilidade e adequado atendimento à demanda social existente no Município.

	7. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO


O objeto da contratação é divisível e pode ser parcelado?

( ) Sim, é divisível e foi parcelado em tantas parcelas quanto tecnicamente e economicamente viáveis.
( ) É divisível, mas não poderá ser parcelado.
(X) Não é divisível.

Dada a natureza do presente objeto, não é tecnicamente viável o seu parcelamento, considerando que se trata da execução de obra de engenharia para construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida FNHIS - Sub 50, no Município de Nepomuceno.

A execução da obra envolve etapas interdependentes e sequenciais, tais como serviços preliminares, fundação, estrutura, alvenaria, cobertura, instalações elétricas e hidrossanitárias, acabamentos e demais serviços complementares, os quais demandam coordenação técnica unificada e responsabilidade integral da contratada, especialmente considerando a padronização exigida pelo programa habitacional e as diretrizes estabelecidas no Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR nº 992382/2026/MCIDADES/CAIXA.

A aplicação do princípio do parcelamento, neste caso, mostra-se prejudicial ao gerenciamento da obra, podendo gerar fragmentação de responsabilidades, dificuldades na compatibilização dos serviços, despadronização das unidades habitacionais, riscos ao cumprimento de prazos e metas pactuadas, além de possíveis prejuízos técnicos e financeiros à Administração Pública.

	8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS


A presente contratação tem como objetivo a execução de unidades habitacionais com a respectiva infraestrutura, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, com foco no atendimento das demandas sociais do Município.

Como resultados pretendidos, destacam-se:

Redução do déficit habitacional, proporcionando acesso à moradia digna para famílias em situação de vulnerabilidade social;
Promoção da inclusão social, garantindo melhores condições de vida, segurança e estabilidade às famílias beneficiadas;
Melhoria da qualidade de vida da população, com acesso a infraestrutura básica adequada, como saneamento, energia elétrica e vias de acesso;
Fortalecimento da política pública habitacional, alinhada aos programas federais (FNHIS Sub 50 e PAC), ampliando o alcance das ações sociais no Município;
Geração de emprego e renda local, com impactos positivos diretos e indiretos na economia e no desenvolvimento social;
Redução de desigualdades sociais, ao viabilizar moradia adequada para famílias de baixa renda;
Promoção do desenvolvimento urbano ordenado, com implantação de empreendimentos planejados e estruturados;
Execução eficiente e padronizada das obras, com base em projetos da Caixa Econômica Federal adaptados à realidade local;
Garantia de qualidade, segurança e durabilidade das edificações, mediante cumprimento das normas técnicas e fiscalização adequada;
Otimização dos recursos públicos, assegurando economicidade, controle e previsibilidade na execução contratual.

Dessa forma, a contratação não se limita à execução de obras, mas representa uma ação estruturante de grande impacto social, contribuindo diretamente para a dignidade da população e para o desenvolvimento social sustentável do Município.

	9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO


Ter servidores municipais capazes de fiscalizar a execução da obra, bem como a gestão do contrato (RT e Secretário de Planejamento), sendo funcionários e departamentos já existentes. 

Acompanhamento da execução do contrato e das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado, através de fiscal de contrato (técnico e administrativo);

	10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES


Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade da demanda.

	11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS


A execução do objeto poderá gerar impactos ambientais pontuais e temporários, típicos de obras de construção civil, tais como movimentação de solo, geração de resíduos da construção civil, emissão de poeira, produção de ruídos e interferências transitórias no entorno da área de implantação do empreendimento.

Entretanto, destaca-se que os projetos foram elaborados considerando as diretrizes ambientais aplicáveis e critérios de sustentabilidade compatíveis com a natureza da contratação, contemplando soluções técnicas destinadas à minimização dos impactos ambientais e à adequada ocupação do solo.

Durante a execução dos serviços, deverão ser observadas todas as normas ambientais vigentes, mediante adoção de medidas mitigadoras e boas práticas construtivas, incluindo controle e destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil, redução da emissão de poeira e ruídos, utilização racional de recursos naturais e preservação das condições ambientais da área de intervenção.
Ressalta-se que deverão ser atendidas todas as exigências legais, condicionantes ambientais eventualmente aplicáveis e demais disposições pertinentes ao empreendimento, observando-se a legislação ambiental vigente e as orientações dos órgãos competentes.

Na fase de planejamento da contratação foram considerados critérios de sustentabilidade voltados à redução dos impactos ambientais e à promoção do desenvolvimento local, incluindo o uso eficiente de recursos naturais, preferência por materiais e tecnologias adequadas à realidade regional, maior durabilidade das edificações, redução de custos de manutenção, utilização de insumos de origem regular e incentivo à geração de empregos, preferencialmente com utilização de mão de obra local.

A fiscalização contratual também atuará no acompanhamento das questões ambientais relacionadas à execução da obra, competindo à contratada o cumprimento integral das obrigações ambientais e das medidas mitigadoras estabelecidas nos documentos técnicos e normativos aplicáveis.

Dessa forma, os impactos ambientais decorrentes da execução do objeto são considerados controláveis e de baixa magnitude, podendo ser adequadamente mitigados mediante o cumprimento das medidas previstas, assegurando o equilíbrio entre o desenvolvimento urbano, a função social do empreendimento e a preservação ambiental.

	13. CONCLUSÃO


Assim, considerando a necessidade da contratação, a adequação da solução proposta, o levantamento de mercado, os impactos sociais positivos e a observância das questões ambientais, conclui-se que a contratação é VIÁVEL e NECESSÁRIA.

A solução está alinhada ao Programa Minha Casa Minha Vida, com projetos padronizados da Caixa adaptados à realidade local, garantindo eficiência, competitividade e segurança na execução.
[bookmark: _GoBack]Dessa forma, a realização da licitação por concorrência eletrônica, com critério de menor preço e execução por empreitada por preço global, mostra-se a alternativa mais adequada ao atendimento do interesse público.





































	ANEXO II


ANÁLISE DE RISCO
Artigo 18, inciso X, da Lei 14.133/2021
                CONCORRÊNCIA Nº 002/2026		                                                                  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026

Levantamento de potenciais eventos (futuros e incertos), que poderão ocasionar impactos sobre o objeto da contratação.

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS/Sub 50, no Município de Nepomuceno/MG.
	
	RISCO 1

	Deficiência no projeto básico/executivo

	Probabilidade
	
	Baixa
	 x
	Média
	 
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	     
	Médio
	X    
	Grave

	Risco
	Moderado

	Dano/Consequência

	Aditivos contratuais, paralisações e sobrepreço

	Ação Preventiva
	Responsável

	Revisão técnica multidisciplinar, compatibilização de projetos (arquitetônico, estrutural e hidrossanitário).
Validação prévia pela Caixa Econômica.
	Secretaria Municipal de Obras / Setor de Engenharia/ Setor de Convênios

	Ação de Contingência
	Responsável

	Revisões técnicas e ajustes antes da licitação
	Secretaria Municipal de Obras / Setor de Engenharia


 
	 RISCO 2

	Orçamento estimado inadequado

	Probabilidade
	x
	Baixa
	 
	Média
	 
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	     
	Médio
	X    
	Grave

	Risco
	Moderado

	Dano/Consequência

	Licitação fracassada ou sobrepreço

	Ação Preventiva
	Responsável

	Utilização obrigatória de referências oficiais (SINAPI/SEINFRA);
Pesquisa de mercado complementares;
Elaboração de memória de cálculo detalhada.

	Secretaria Municipal de Obras/ setor de engenharia 

	Ação de Contingência
	Responsável

	Revisão antes da publicação do edital
	Secretaria Municipal de Obras/Setor de Engenharia


 
	 RISCO 3

	ETP inconsistente ou incompleto

	Probabilidade
	X
	Baixa
	
	Média
	 
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	     
	Médio
	 x   
	Grave

	Risco
	Moderado

	Dano/Consequência

	Questionamentos e impugnações

	Ação Preventiva
	Responsável

	Elaboração robusta do ETP;
Revisão jurídica e técnica integrada;
	Secretaria Municipal de Obras/Procuradoria

	Ação de Contingência
	Responsável

	Ajustes antes da fase externa da licitação
	Secretaria Municipal de Obras


 
	RISCO 4

	Restrição à competitividade no Edital

	Probabilidade
	X
	Baixa
	
	Média
	 
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	     
	Médio
	X    
	Grave

	Risco
	Moderado

	Dano/Consequência

	Nulidade do certame

	Ação Preventiva
	Responsável

	Definição de exigências técnicas proporcionais e vedação a cláusulas restritivas sem justificativa.
	Secretaria Municipal de Obras

	Ação de Contingência
	Responsável

	Resposta técnica a impugnações
	Secretaria Municipal de Obras


 
Fase de análise: Gestão do Contrato/ Execução
	RISCO 5

	Propostas Inexequíveis 

	Probabilidade
	
	Baixa
	
	Média
	 x
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	     
	Médio
	X    
	Grave

	Risco
	Elevado

	Dano/Consequência

	Inexecução contratual

	Ação Preventiva
	Responsável

	Definição clara de critérios de exequibilidade no edital;
Exigência de planilha orçamentária detalhada;
Parâmetros mínimos de aceitabilidade de preços.
	Secretaria Municipal de Obras

	Ação de Contingência
	Responsável

	Diligência e eventual desclassificação
	Setor de licitação


 
	RISCO 6

	Atraso na obra

	Probabilidade
	
	Baixa
	x
	Média
	 
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	x     
	Médio
	    
	Grave

	Risco
	Moderado

	Dano/Consequência

	Perda de recurso, prejuízo social

	Ação Preventiva
	Responsável

	Cronograma físico-financeiro realista, previsão de marcos intermediários obrigatórios, análise prévia da capacidade operacional da contratada e fiscalização contínua.
	Secretaria Municipal de Obras

	Ação de Contingência
	Responsável

	Aplicação de sanções e replanejamento.
	Secretaria Municipal de Obras 



	RISCO 7

	Inexecução parcial ou baixa qualidade da obra

	Probabilidade
	X
	Baixa
	
	Média
	 
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	     
	Médio
	X    
	Grave

	Risco
	Moderado

	Dano/Consequência

	Aumento de custos com correções e consequente aditivo, além do risco de devolução de recursos à União/CAIXA

	Ação Preventiva
	Responsável

	Definição de padrões técnicos no edital;
Exigência de qualificação técnica compatível;
Implantação de plano de controle tecnológico
	Secretaria Municipal de Obras

	Ação de Contingência
	Responsável

	Rejeição de serviço e notificação a empresa licitante.
	Secretaria Municipal de Obras /
Setor Jurídico

	RISCO 8

	Interferências Externas (clima/solo)

	Probabilidade
	
	Baixa
	X
	Média
	 
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	X     
	Médio
	    
	Grave

	Risco
	Moderado

	Dano/Consequência

	Atraso no cronograma com paralisação total ou parcial da obra

	Ação Preventiva
	Responsável

	Planejamento considerando sazonalidade climática e previsão de contingenciamento no cronograma.
	Secretaria Municipal de Obras

	Ação de Contingência
	Responsável

	Ajuste no cronograma de prazo
	Secretaria Municipal de Obras /
Setor engenharia

	RISCO 9

	Entrega da Obra com Vícios Construtivos

	Probabilidade
	
	Baixa
	X
	Média
	 
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	     
	Médio
	X    
	Grave

	Risco
	Moderado

	Dano/Consequência

	Falha na execução contratual e risco elevado de danos ao erário

	Ação Preventiva
	Responsável

	Fiscalização contínua durante a execução;
Registro fotográfico e documental da obra;
Inspeções antes do recebimento.
	Secretaria Municipal de Obras

	Ação de Contingência
	Responsável

	Aplicação das garantias contratuais e penalização da licitante.
	Secretaria Municipal de Obras /
Procuradoria













































	ANEXO III


TERMO DE REFERÊNCIA
CONCORRÊNCIA Nº 002/2026		                                                                  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026

	I – OBJETO


OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS/Sub 50, no Município de Nepomuceno/MG, em conformidade com o Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR nº 992382/2026/MCIDADES/CAIXA, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, infraestrutura necessária, bem como a execução de todos os serviços técnicos e operacionais indispensáveis à completa e adequada entrega das unidades habitacionais, observando-se os projetos, especificações técnicas, normas vigentes e demais condições estabelecidas nos instrumentos convocatórios.

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição dos Produtos
	Média do Valor Unitário (R$)
	Média do Valor Total (R$)

	01
	40
	Unid.
	UNIDADES HABITACIONAIS
	R$ 140.128,51 
	R$ 5.605.140,43



O custo estimado total da contratação é de R$ 5.605.140,43 (Cinco milhões, seiscentos e cinco mil, cento e quarenta reais e quarenta e três centavos). 
O valor unitário de cada unidade habitacional não poderá ultrapassar R$ 140.128,51 (Cento e quarenta mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta e um centavos).

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS/Sub 50, no Município de Nepomuceno/MG, em conformidade com o Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR nº 992382/2026/MCIDADES/CAIXA, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, infraestrutura necessária, bem como a execução de todos os serviços técnicos e operacionais indispensáveis à completa e adequada entrega das unidades habitacionais, observando-se os projetos, especificações técnicas, normas vigentes e demais condições estabelecidas nos instrumentos convocatórios.

A empresa contratada será responsável pela execução das obras com base nos projetos e especificações técnicas anexos a este Termo de Referência, respeitando o valor máximo estabelecido por unidade habitacional, conforme Portaria do Ministério das Cidades, o referido Termo de Compromisso e demais documentos técnicos anexos.

A empresa contratada será responsável pela execução integral de cada unidade habitacional, compreendendo todas as etapas necessárias à sua completa conclusão.

A empresa contratada será responsável pela obtenção do Alvará de Proteção Contra Incêndio, da Carta de Habitação, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos do INSS, bem como pela elaboração de todos os documentos necessários ao registro da incorporação imobiliária do empreendimento junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente.

O terreno onde serão implantadas as unidades habitacionais pertence ao Município, localizado no Loteamento Vista Verde II.

A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e demais insumos necessários, conforme especificações e elementos técnicos constantes no Projeto Básico e seus anexos.

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especiais, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência da contratação será de 24 (Vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

O prazo de execução observará a Planilha de Levantamento de Eventos (PLE) e o cronograma físico-financeiro, podendo ser prorrogado nos limites estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021.

O contrato estabelecerá de forma detalhada as regras aplicáveis à vigência da contratação.

II FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO	
2.1 Modalidade de licitação: Concorrência pública na sua forma eletrônica cujo critério de julgamento será o menor preço.

2.2 Regime de execução: Regime de contratação por Empreitada Global por Administração Indireta

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano Plurianual 2025. 

2.4 Fundamentação legal da modalidade e regime de execução adotados: Artigo 6º, incisos XXXII e XXXVIII, Artigo 28, inciso II, Artigo 46, § 2º e § 3º todos da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 30/2023, Decreto Municipal n.º 09/2024.   

2.5 Contato do responsável: compras25.pref.nepomuceno@hotmail.com  – Contato: 35 – 3861-5485– Antônio Eduardo Memento.

	III – JUSTIFICATIVA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL


3.1. Quanto à contratação para execução dos serviços ora a serem licitados, cumpre informar que se trata da execução de serviços para os quais o Município não dispõe de quadro técnico suficiente para execução direta, sendo usual sua realização de forma indireta, mediante contratação de empresa especializada, caracterizando-se como execução indireta, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
A presente contratação será realizada sob o regime de empreitada por preço global, no qual a contratada será responsável pela execução integral da obra, mediante preço certo e total previamente definido, conforme projetos, especificações técnicas e demais elementos constantes do processo licitatório.
A opção pela execução indireta justifica-se pela necessidade de contar com empresa especializada, com capacidade técnica e operacional para execução dos serviços, contribuindo para maior eficiência e qualidade na entrega do objeto contratado.
A adoção do regime de empreitada por preço global mostra-se adequada à natureza do objeto, considerando que os serviços e quantitativos encontram-se suficientemente definidos, permitindo aos licitantes a formulação de propostas consistentes e comparáveis, além de favorecer maior previsibilidade quanto aos custos da contratação.
Nesse modelo, a Administração dispõe de projetos previamente elaborados e aprovados pelos órgãos competentes, bem como da definição do objeto, proporcionando nível adequado de detalhamento técnico. Tal condição contribui para maior previsibilidade na execução contratual e para a redução de riscos de alterações relevantes durante a obra, sem prejuízo da responsabilidade da contratada quanto à correta execução dos serviços, observadas as condições estabelecidas no edital e no contrato.
O objeto da contratação compreende a execução de unidades habitacionais, com base em projetos previamente elaborados, incluindo:
a) Projeto Arquitetônico;
b) Projetos Estruturais;
c) Projetos de Instalações Hidrossanitárias;
d) Projetos de Instalações Elétricas e demais sistemas;
e) Projetos de Infraestrutura Urbana;
f) Projetos Complementares;
g) Memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro.
Caberá à contratada a execução dos serviços em conformidade com os projetos e especificações técnicas estabelecidos, observando as normas vigentes e as orientações da fiscalização.
Do ponto de vista operacional, o modelo adotado contribui para a organização da execução da obra, uma vez que as etapas estão previamente definidas, favorecendo o acompanhamento e a verificação do cumprimento das obrigações contratuais.
Além disso, a contratação por preço global contribui para maior estabilidade na execução contratual, ao reduzir a necessidade de alterações decorrentes de indefinições do objeto, favorecendo o planejamento e a adequada aplicação dos recursos públicos.
A fiscalização será exercida pelo Município, com o objetivo de acompanhar a execução dos serviços e verificar o atendimento às condições estabelecidas no contrato.
Por fim, destaca-se que o objeto constitui um conjunto de elementos interdependentes que, quando executados de forma adequada, resultarão na entrega de unidades habitacionais em condições de uso, atendendo ao interesse público e às necessidades da população.

O julgamento das propostas, observado o disposto nos artigos 33 a 39 da Lei nº 14.133/2021, está estabelecido de acordo com os seguintes critérios:
I - Menor preço;
II - Maior desconto;
III - Melhor técnica ou conteúdo artístico;
IV - Técnica e preço;
V - Maior lance, no caso de leilão;
VI - Maior retorno econômico.

O artigo 34 da referida Lei determina que o julgamento por menor preço ou maior desconto, e, quando couber, por técnica e preço, considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

No presente caso, considerando que o objeto encontra-se devidamente definido com base em projetos previamente elaborados e aprovados, bem como em planilhas orçamentárias detalhadas, há segurança quanto às estimativas de custos e aos quantitativos dos serviços a serem executados.

Dessa forma, o critério de julgamento adotado será o de menor preço global, tendo em vista a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração, assegurada a observância dos padrões de qualidade, desempenho e demais exigências estabelecidas no edital e seus anexos, bem como a compatibilidade com os valores praticados no mercado.

	IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA


4.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar o atendimento aos seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.
Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI.
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): ato constitutivo registrado na Junta Comercial, acompanhado dos documentos dos administradores.
Sociedade empresária estrangeira: autorização de funcionamento no Brasil.
Sociedade simples: inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
Filial, sucursal ou agência: inscrição correspondente com averbação na matriz.
Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
Inscrição no CNPJ.
Regularidade com a Fazenda Nacional (RFB/PGFN).
Regularidade com o FGTS.
Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
Regularidade com a Fazenda Municipal.
Cnd Federal.
CND Estadual.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial.
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios sociais, comprovando:
Índices de Liquidez Geral (LG) ≥ 1
Liquidez Corrente (LC) ≥ 1
Solvência Geral (SG) ≥ 1
Empresas com menos de 2 anos poderão apresentar balanço proporcional ou de abertura.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Declaração de que o licitante tomou conhecimento das condições locais de execução do objeto.
A declaração poderá ser substituída por declaração do responsável técnico.
Registro da empresa e dos responsáveis técnicos no CREA ou CAU.
Caso não registrados no Estado competente, deverá ser providenciado o visto profissional na assinatura do contrato.
Certidão de Registro e Quitação válida no CREA ou CAU.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
Comprovação de aptidão mediante atestado(s) de capacidade técnica, com ART/RRT, que comprovem execução de obras compatíveis.
A comprovação deverá demonstrar:
execução de obra com área mínima de até 50% do objeto.
sendo admitida a soma de atestados.
A comprovação deverá abranger as parcelas de maior relevância técnica, assim consideradas:
a) ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 ou similar.
b) CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 20 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO ou similar;
c) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 ou similar.
Será admitida a soma de atestados para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional.
Os atestados deverão conter identificação do emitente, do contrato e descrição dos serviços executados, conforme art. 67 da Lei nº 14.133/2021.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
Apresentação de profissional(is) com registro no conselho competente, detentor(es) de acervo técnico compatível.
Será exigido, no mínimo, 01 Engenheiro Civil ou profissional habilitado compatível.
O(s) profissional(is) deverá(ão) participar da execução, sendo admitida substituição mediante aprovação da Administração.
A qualificação técnico-profissional será comprovada mediante CAT com ART/RRT, demonstrando execução de obra com características semelhantes, especialmente nas parcelas de maior relevância.
O vínculo do profissional com a empresa poderá ser comprovado por:
contrato social;
vínculo empregatício;
contrato de prestação de serviços;
declaração de compromisso.
Não serão admitidos atestados de profissionais que tenham sofrido sanções nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

DECLARAÇÕES
Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
Declaração conjunta assinada pela contratada, sob as penas da Lei, declarando que: 
	a) não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no art. 14 da Lei Federal 14.133, de 2021; 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
c) cumpre com o disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, bem como comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação;

	V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: DAS ENTREGAS E DO PRAZO


5.1. O prazo de mobilização por parte da licitante vencedora, para iniciar os serviços, quando solicitado é de no máximo de 10 (Dez) dias, a partir do recebimento da “Ordem de Serviços”.

5.2 As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas ao e-mail; compras25.pref.nepomuceno@hotmail.com ou pelo telefone 35 3861-5485.

5.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente acompanhado e fiscalizado pelo RT, o que não exime a responsabilidade do executor conforme cláususlas contratuais, a execução deverá plenamente em conformidade com as especificações constantes nos documentos técnicos e caso seja detectado alguma inconsistência, a mesma deverá ser comunicada antes de qualquer medida cabível e ser aprovada formalmente por essa administração.

5.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.

5.5 A descrição detalhada da execução da obra se encontra no Projeto Arquitetônico, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI, Memorial Descritivo.

5.6 A execução das obras, deverá ser realizada nos locais de implantação do empreendimento, situados no Município de Nepomuceno/MG, compreendendo 40 UNIDADES HABITACIONAIS no Loteamento Vista Verde II, no Município de Nepomuceno/MG, no Prolongamento da Rua José Vilela Reis.	

	VI – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE


6.1. São obrigações e responsabilidades do Contratante:
6.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
6.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;
6.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
6.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
6.1.5  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
6.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.7  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos seus anexos;
6.1.8  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
6.1.10 A Administração terá o prazo de 15 (quinze), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
6.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias
6.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.13  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
6.1.14  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
6.1.15  Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6.1.16 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

6.2. São obrigações e responsabilidades da Contratada:
6.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
6.2.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.2.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
6.2.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.2.6 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
6.2.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
6.2.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
6.2.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
6.2.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.2.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
6.2.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
6.2.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
6.2.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.2.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.2.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
6.2.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
6.2.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.2.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.2.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
6.2.22 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
6.2.23 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
6.2.24 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
6.2.25 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
6.2.26 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
6.2.27 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
6.2.28 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
6.2.29 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas e de comunicação.
6.2.30 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.
6.2.31 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
6.2.32 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
6.2.33 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
6.2.34 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
6.2.35 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
6.2.36 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação.

6.3 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa

	VII – GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO


7.1. Os serviços contratados serão recebidos e fiscalizados observando o disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021 e será realizado pelo servidor abaixo indicado. 

Gestor:
	Nome: Antônio Eduardo Memento

	Cargo: Secretário de Obras

	Matrícula: 154067

	E-mail: obras@nepomuceno.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: Edivaldo José Dias

	Cargo: Fiscal de Contratos

	Matrícula: 081

	E-mail: compras25.pref.nepomuceno@hotmail.com



7.2 Quando o serviço contratado for concluído, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (Quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

7.3 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todo o serviço executado, por meio de profissional técnico competente pelo acompanhado do serviço realizado, com a finalidade de verificar a adequação dos mesmos e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

7.4 Após tal inspeção será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

7.5 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

7.6 O Termo de Recebimento Definitivo do serviço contratado será lavrado em até 90 (Noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

7.7 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

	VIII – DO PAGAMENTO


8.1 O prazo para pagamento será até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada.

8.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

8.3 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a Planilha de Levantamento de Eventos para comprovação dos serviços executados no período. 

8.3.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.3.2 Se a Contratada deverá atender rigorosamente a execução dos eventos, em relação à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro.

8.4 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação do evento, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, o evento prévio relatado pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. E a nota fiscal somente deverá ser emitida após aprovação da fiscalização e orientações do setor de convênios para emissão, referente às informações que deverão constar no corpo da nota.

8.4.1 A aprovação do evento prévio apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

8.5 Após a aprovação e orientação do RT a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição aprovada. 

8.6 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

8.7 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.8 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

8.9 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

8.10 O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária na conta previamente indicada pela Contratada.

8.11 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.12 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

	IX – DA LEI ANTICORRUPÇÃO


9.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.
9.2. A CONTRATADA (I) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (II) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.
9.3. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.
9.4. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;
9.5. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

	X – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/ OU DE DADOS


10.1. A cada contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.
10.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos.
10.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ ou conhecimento da informação e/ ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.
10.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
10.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
10.6. A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ ou base de dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual.
10.7. A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.
10.8. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
10.9. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja mais necessidade de realizar seu tratamento.
13.10. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ ou base de dados.
10.11. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ ou base de dados.
10.12. A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.
10.13. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com o Contratante para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.
10.14. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e o Contratante, bem como, entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.
10.15. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.

	XI – DAS SANÇÕES


11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, ou por infringência ao artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021 e quaisquer outras irregularidades, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Nepomuceno, resguardado os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções, cumulativamente ou não, nos termos do Decreto Municipal n. 1.906, de 04 de outubro de 2023:
11.1.1. Advertência;
11.1.2. Multa de: 
a) compensatória;
b) de mora;
11.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nepomuceno, por prazo não superior a 3 (Três) anos;
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
11.2. Em caso de inexecução parcial do contrato, de desacato de decisões ou não adotar medidas determinadas pelo Fiscal, de recusa ao disposto no art. 119 da Lei Federal n. 14.133/21, ou ainda de prática de qualquer ato que ocasione risco e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração Municipal, será aplicada exclusivamente a sanção de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
11.3. A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 14.133/21 será de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente, excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.
11.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.
11.3.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal n. 1.906, de 04 de outubro de 2023.
11.4. A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/21.
11.4.1. Será aplicada multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor de referência para licitação para aquele que:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
11.4.2. Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência para licitação ou contratação direta para aquele que retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação.
11.4.3. Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total de adjudicação ou do valor da contratação direta, para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições de uso e qualidades contratadas, e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina.
11.4.4. Será aplicada multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado ou da ata de registro de preço, para aquele que:
a) recusar em efetuar o reforço de garantia contratual;
b) der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preço;
c) recusar assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
d) recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
11.4.5. Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre a parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato.
11.4.6. Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, para aquele que:
a) apresentar declaração falsa ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n. 12.846, de 1° de agosto de 2013;
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.
11.5. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo definido no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023, limitado a 03 (três) anos.
11.5.1. A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo contrato, possibilita a aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar.
11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.
11.7. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.
11.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

XII – DO REAJUSTE
12.1 O valor deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.

12.2 Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, de acordo com a variação acumulada ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

XIII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação específica: 02.010 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, Proj./Ativ.: 1.014. – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REPAROS, REFORMAS E MELHORIAS DE IMÓVEIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DISTRITOS, 205 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES | 1.501.000.0000.000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS, E 205 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES | 1.700.000.0000.000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO.

XIV – AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO
14.1 Não se aplica.

	XV – DISPOSIÇÕES FINAIS


15.1. A Prefeitura Municipal de Nepomuceno poderá cancelar de pleno direito a nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como não adquirir o objeto, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial desde que motivado o ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta:
a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua capacidade econômico-financeira;
b) For envolvida em escândalo público e notório;
c) Quebrar o sigilo profissional;
d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiras informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Nepomuceno;
e) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize.
15.2. A Prefeitura Municipal de Nepomuceno poderá, por despacho fundamentado da Pregoeira e até a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a idoneidade da licitante.
15.3. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado.
15.3.1. A nulidade do processo licitatório induz à da Ata de Registro de Preço, sem prejuízo do disposto no art. 148 da Lei n° 14.133/21.
15.4. As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedadas, a qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao certame.
15.5. A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
15.6. Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Prefeitura Municipal de Nepomuceno comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis.
15.7. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública.
15.8. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Nepomuceno/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.9. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Contratação, com observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal n. 14.133/2021.
































ANEXO IV


CONCORRÊNCIA Nº 002/2026		                                                                  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026



PROJETO BÁSICO – MEMORIAL DESCRITIVO.
ARQUIVO EM ANEXO AO PROCESSO.























































ANEXO V

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026		                                                                  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026



PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.
ARQUIVO EM ANEXO AO PROCESSO.
























































ANEXO VI

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026		                                                                  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026



PROJETOS DE ARQUITETURA.
ARQUIVO EM ANEXO AO PROCESSO.

























































	ANEXO VII



PROPOSTA COMERCIAL
CONCORRÊNCIA Nº 002/2026		                                                                  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA COMERCIAL
(PREFERENCIALMENTE PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
ENDEREÇO COMPLETO
CNPJ/MF Nº 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº                               OU MUNICIPAL Nº 
TELEFONE: ________________ FAX: _____________  E-MAIL: ___________________
BANCO ______________ AGENCIA _____________ CONTA-CORRENTE ___________


Prezados Senhores, 

Tendo examinado as condições descritas no instrumento convocatório/edital e seus anexos, processo licitatório nº 052/2026, na modalidade de Concorrência nº 002/2026, objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS/Sub 50, no Município de Nepomuceno/MG, em conformidade com o Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR nº 992382/2026/MCIDADES/CAIXA, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, infraestrutura necessária, bem como a execução de todos os serviços técnicos e operacionais indispensáveis à completa e adequada entrega das unidades habitacionais e demais documentos que compõem o processo: Projetos complementares, Memorial Descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, ART, RRT e demais documentos complementares, em conformidade com o detalhado nos instrumentos que integram esta licitação, não obstante certificamos que tomamos conhecimento e concordamos em executar a obra pelo preço global de R$ _________ (________________). 

Outrossim, declaramos que: 
a) Temos pleno conhecimento do local da obra e de suas condições, e que reconheço ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual do memorial descritivo e documentos anexos deste edital, bem como ser perfeitamente exequível, conforme os quantitativos e preços propostos; 

b) Declaramos ainda que, assumimos total responsabilidade pela conclusão das obras no prazo avençado. 

c) Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, impostos e demais encargos necessários à perfeita execução da obra; 

d) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contados da data final prevista para sua entrega, até que o contrato seja assinado pelas partes e nos comprometemos a assinar o contrato administrativo no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da data da notificação feita pela Administração. 


Local/Data




Ass. signatário ou representante legal Nome da empresa:
Endereço: CNPJ - MF: Telefone: E-mail:









	
ANEXO VIII


MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026
CONCORRÊNCIA Nº 002/2026
CONTRATO Nº ____/2026 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NEPOMUCENO E XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pelo presente instrumento entre si fazem, por um lado, o Município de Nepomuceno – Prefeitura Municipal, estabelecida à Praça Padre José nº 180, Nepomuceno/MG, CNPJ nº 18.244.350/0001-69, neste ato, nos termos do Decreto Municipal nº 1.888/2023, representada pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Sr. Antônio  Eduardo Memento, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Avenida São João, nº 1.286, no bairro Centro, na cidade de Nepomuceno/MG, portador do CPF nº 719.905.936-15, doravante denominado MUNICÍPIO, de um lado, doravante denominada MUNICÍPIO e, por outro lado, (...), estabelecida à Rua (...), n.º (...)  - (cidade)/(estado), CNPJ nº (...), representada pelo sócio Sr. (...), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente e domiciliado à (endereço) na cidade de (...), portador do RG nº (...) e CPF nº (...), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, conforme Lei nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.462/2023, pela Lei Complementar nº 123/2006, pela Lei Complementar Municipal nº 096/2010, pelos Decretos Municipais nº  1.895/2023 e nº 1.898/2023, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da CONCORRÊNCIA Nº 002/2026, conforme consta do Processo Licitatório nº 052/2026, firmam o presente contrato, com integral observância da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

	CLÁUSULA I – DO OBJETO


1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS/Sub 50, no Município de Nepomuceno/MG, em conformidade com o Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR nº 992382/2026/MCIDADES/CAIXA, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, infraestrutura necessária, bem como a execução de todos os serviços técnicos e operacionais indispensáveis à completa e adequada entrega das unidades habitacionais e demais documentos que compõem o processo: Projetos complementares, Memorial Descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, ART, RRT e demais documentos complementares em decorrência do julgamento da licitação na modalidade Concorrência n° 002/2026 nos termos da proposta, termo de referência e demais partes integrantes do Edital respectivo, as quais conhecidas e aceitas pelas partes incorporam-se a este instrumento, independentemente de transcrição.

1.2 Valor Global do contrato é de R$ ____________ (___________).

	CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO


2.1 O presente Contrato tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

2.2 É vedada a contratada transferir o Contrato, oriundo desta licitação a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização expressa do MUNICÍPIO.

	CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO 


3.1 A Contratação de empresa especializada para execução das obras de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS/Sub 50, estima-se a contratação e finalização  dos serviços por um período de 20 (vinte) meses, considerando esta data a partir da autorização de execução da Obra, podendo ser prorrogado somente através de justificativa legal e oficializado junto a secretária  municipal de Obras e serviços públicos, que estará responsável pela fiscalização de execução do Objeto contratado .

A descrição detalhada da execução da obra se encontra no Projeto Arquitetônico, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI, Memorial Descritivo.

	CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO 


4.1 O prazo para pagamento será até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada.

4.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

4.3 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a Planilha de Levantamento de Eventos para comprovação dos serviços executados no período. 

4.3.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

4.3.2 Se a Contratada deverá atender rigorosamente a execução dos eventos, em relação à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro.

4.4 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação do evento, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, o evento prévio relatado pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. E a nota fiscal somente deverá ser emitida após aprovação da fiscalização e orientações do setor de convênios para emissão, referente às informações que deverão constar no corpo da nota.

4.4.1 A aprovação do evento prévio apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

4.5 Após a aprovação e orientação do RT a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição aprovada. 

4.6 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

4.7 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.8 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

4.9 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

4.10 O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária na conta previamente indicada pela Contratada.

4.11 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

4.12 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

4.13 Os serviços/fornecimentos objeto do presente processo administrativo ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, no percentual previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa n. 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil) ou superveniente, para a matéria.

4.13.1 A retenção de Imposto de Renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB nº 1234 de 2012 alterada pela IN RFB 2145 de 26/06/2023, de acordo com o Decreto Municipal 1.862 de 10/10/2023 c/c §5º Artigo 2º da IN RFB nº 1.234.

4.13.2 Empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo o Decreto Municipal c/c artigo 4º da IN RFB nº 1.234.

	V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO


5.1. Os serviços contratados serão recebidos e fiscalizados observando o disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021 e será realizado pelo servidor abaixo indicado. 

Gestor:
	Nome: Antônio Eduardo Memento

	Cargo: Secretário de Obras

	Matrícula: 154067

	E-mail: obras@nepomuceno.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: Edivaldo José Dias

	Cargo: Fiscal de Contratos

	Matrícula: 081

	E-mail: compras25.pref.nepomuceno@hotmail.com



	CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO


6.1. São obrigações e responsabilidades do Contratante:
6.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
6.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;
6.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
6.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
6.1.5  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
6.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.7  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos seus anexos;
6.1.8  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
6.1.10 A Administração terá o prazo de 15 (quinze), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
6.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias
6.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.13  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
6.1.14  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
6.1.15  Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6.1.16 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

6.2. São obrigações e responsabilidades da Contratada:
6.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
6.2.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividades.
6.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.2.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
6.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.2.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
6.2.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
6.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
6.2.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
6.2.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.2.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
6.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
6.2.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
6.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.2.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
6.2.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
6.2.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.2.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.2.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
6.2.23 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
6.2.24 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
6.2.25 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
6.2.26 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
6.2.27 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
6.2.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
6.2.29 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
6.2.30 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
6.2.31 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas e de comunicação.
6.2.32 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.
6.2.33 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
6.2.34 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
6.2.35 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
6.2.36 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
6.2.37 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
6.2.38 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação.

	CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS


7.1 Os serviços serão prestados por empresa que atenda aos seguintes requisitos: 

7.1.1 Seja devidamente habilitada pelos órgãos de controle e fiscalização da atividade e com utilização de mão de obra detentora de formação profissional específica, quando for o caso; 

7.1.2 Utilize rotinas e define perfil de mão de obra, que possibilitem maior eficiência do efetivo utilizado no desenvolvimento de ações preventivas que incluem o uso de equipamentos auxiliares à execução dos serviços; 

7.1.3 Que utilize pessoal e equipamentos adequados ao ambiente da unidade, de forma a refletir resultados produtivos e melhoria no atendimento prestado à sociedade; 

7.1.3 Que ofereça proposta que atenda aos parâmetros definidos para o objeto da licitação e apresente preço compatível com a finalidade estabelecida no Edital e seus anexos, bem como no Projeto Básico. 

7.1.4 A qualificação técnica abrange tanto a experiência empresarial quanto a experiência dos profissionais que irão executar o serviço. A primeira seria a capacidade técnico-operacional, abrangendo atributos próprios da empresa, desenvolvidos a partir do desempenho da atividade empresarial com a conjugação de diferentes fatores econômicos e de uma pluralidade de pessoas. A segunda é denominada capacidade técnico profissional, referindo-se à existência de profissionais com acervo técnico compatível com a obra ou serviço de engenharia a ser licitado; 

7.1.5 A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o período de execução do contrato, técnicos profissionais capacitados e com experiência na prestação dos serviços que se pretende contratar, sendo responsável pela reciclagem/ capacitação e atualização quando for o caso;

7.1.6 Os funcionários da contratada atenderão às demandas de trabalho por meio do fiel cumprimento do futuro contrato a ser firmado; 

7.1.7 A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o período de execução do contrato, pelo menos um representante legal, que atuará junto ao seu quadro de pessoal, atuando, inclusive, se o caso, como preposto da empresa; 

7.1.8 Os funcionários da CONTRATADA atenderão às demandas de trabalho por meio do fiel cumprimento do futuro contrato a ser firmado; 

7.1.9 Todos os funcionários da CONTRATADA envolvidos na presente contratação deverão observar a Política de Segurança da Informação do INSS. 

7.1.10 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados por meio da fiscalização técnica competente, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços, relacionando as recomendações que se fizerem necessários para correção, se for o caso.

7.1.11 A empresa, será responsável pela assistência técnica durante a execução da obra, visando dirimir eventuais questionamentos quanto aos materiais, equipamentos e/ou mão de obra utilizados, além de prestar, prontamente, assistência no caso de reparos que venham a acontecer pela má execução do objeto contratado.

	CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA


8.1 A CONTRATADA presta garantia no valor de R$_____ (.....), correspondente a 5% (Cinco por cento) do valor do Contrato, na modalidade escolhida pela mesma, com a mesma vigência do contrato, devendo ser prorrogada caso haja aditamento. 
	
8.2 A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia, para corrigir imperfeições na execução do objeto deste Contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA e/ou de terceiros por ela contratados ou, ainda, para satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões.

8.3 A autorização contida no item anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas, após esgotado o prazo recursal.

8.4 A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 05 (Cinco) dias, o valor da garantia que vier a ser utilizada pela CONTRATANTE.

8.5 A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

8.6 A garantia será restituída, automaticamente ou por solicitação, somente após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento(s) de multa(s) e satisfação de prejuízo(s) causado(s) à CONTRATANTE.

8.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

	CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO


9.1 Quando o serviço contratado for concluído, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (Quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

9.2 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todo o serviço executado, por meio de profissional técnico competente pelo acompanhado do serviço realizado, com a finalidade de verificar a adequação dos mesmos e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

9.3 Após tal inspeção será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

9.4 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

9.5 O Termo de Recebimento Definitivo do serviço contratado será lavrado em até 90 (Noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

9.6 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

	CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 


10.1 Este instrumento poderá ser alterado no caso previsto nos artigos 124 à 136 da Lei nº 14.133/2021 e alterações, sempre através de termo aditivo.

10.2 O valor deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o intervalo mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.

10.3 Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, de acordo com a variação acumulada ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES


11.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, ou por infringência ao artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021 e quaisquer outras irregularidades, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Nepomuceno, resguardado os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções, cumulativamente ou não, nos termos do Decreto Municipal n. 1.906, de 04 de outubro de 2023:

11.1.1 Advertência;

11.1.2 Multa de: 
a) compensatória;
b) de mora;

11.1.3 Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nepomuceno, por prazo não superior a 3 (Três) anos;

11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. Em caso de inexecução parcial do contrato, de desacato de decisões ou não adotar medidas determinadas pelo Fiscal, de recusa ao disposto no art. 119 da Lei Federal n. 14.133/21, ou ainda de prática de qualquer ato que ocasione risco e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração Municipal, será aplicada exclusivamente a sanção de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.3 A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 14.133/21 será de 1% (Um por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (Trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente, excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.

11.3.1 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

11.3.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal nº 1.906, de 04 de outubro de 2023.

11.4 A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/21.

11.4.1 Será aplicada multa compensatória de 0,5% (Cinco décimos por cento) a 1% (Um por cento) do valor de referência para licitação para aquele que:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

11.4.2. Será aplicada multa compensatória de 10% (Dez por cento) sobre o valor de referência para licitação ou contratação direta para aquele que retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação.

11.4.3. Será aplicada multa compensatória de 10% (Dez por cento) sobre o valor total de adjudicação ou do valor da contratação direta, para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições de uso e qualidades contratadas, e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina.

11.4.4. Será aplicada multa compensatória de 15% (Quinze por cento) sobre o valor contratado ou da ata de registro de preço, para aquele que:

a) recusar em efetuar o reforço de garantia contratual;
b) der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preço;
c) recusar assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
d) recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.

11.4.5. Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre a parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato.

11.4.6. Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, para aquele que:

a) Apresentar declaração falsa ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n. 12.846, de 1° de agosto de 2013;
f) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
g) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

11.5 A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo definido no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023, limitado a 03 (Três) anos.

11.5.1 A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo contrato, possibilita a aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar.

11.6 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (Três) anos e máximo de 6 (Seis) anos, nos termos do Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.

11.7 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.

11.8 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.

11.10 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS TRIBUTOS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS


12.1 Todos os tributos que incidirem sobre este instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos, regularmente pela contratada, e por sua conta exclusiva.

12.2 Os empregados e prepostos da contratada não terão qualquer vínculo empregatício com o MUNICÍPIO, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida.

12.3 Todos os riscos de perdas e danos relativos à propriedade física e de acidentes pessoais e ou morte que ocorram durante a execução do contrato, em consequência de tal execução, e os casos fortuitos e de força maior previstos na legislação brasileira, são de responsabilidade da contratada.

	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


13.1 As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação orçamentária apontadas abaixo:  02.010 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, Proj./Ativ.: 1.014. – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REPAROS, REFORMAS E MELHORIAS DE IMÓVEIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DISTRITOS, 205 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES | 1.501.000.0000.000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS, E 205 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES | 1.700.000.0000.000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO.

	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO


14.1 A contratação objeto deste Contrato poderá ser extinta, conforme arts. 137, 138 e 139 da Lei 14.133/2023.

14.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

14.3 Ocorrendo a rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da contratada, o Município responderá pelos preços constantes da Proposta Comercial, devido em face dos produtos efetivamente entregues pela detentora/contratada até a data da rescisão.
[bookmark: _Hlk164785719]
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO


15.1 As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.2 A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.3 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.4 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

15.5 A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/ OU DE DADOS


16.1 A cada contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.

16.2 A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos.

16.3 A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ ou conhecimento da informação e/ ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.

16.4 A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

16.5 A Contratada não poderá disponibilizar e/ ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

16.6 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ ou base de dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual.

16.7 A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.

16.8 À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

16.9 A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja mais necessidade de realizar seu tratamento.

16.10 A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ ou base de dados.

16.11 A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ ou base de dados.

16.12 A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.

16.13 A Contratada fica obrigado a manter preposto para comunicação com o Contratante para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.

16.14 O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e o Contratante, bem como, entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.

16.15 O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.

	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REGIME LEGAL


17.1 O presente contrato rege-se basicamente, pelas normas consubstanciadas na Lei Federal 14.133/2021 e alterações, complementadas suas cláusulas pelas normas contratuais constantes do Edital de Licitação na modalidade Concorrência nº 002/2026 e seus anexos, que fazem parte integrante deste instrumento. Em suas partes omissas reger-se-á pelas leis vigentes no País que rege a matéria.

	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO


18.1 Elegem as partes envolvidas o foro da Comarca de Nepomuceno/MG, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.

Nepomuceno/MG, ... de ......2026.
____________
MUNICÍPIO DE NEPOMUCENO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEPOMUCENO
ANTÔNIO EDUARDO MEMENTO

_________________
CONTRATADA

Testemunhas: 
1) _______________________________     		             			2) _______________________________   
CPF Nº								CPF Nº







	
ANEXO IX



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026
		CONCORRÊNCIA Nº 002/2026
MODELO SUGERIDO DE DECLARAÇÕES

(PREFERENCIALMENTE PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
CREDENCIAMENTO

Licitante/Outorgante
Razão Social:
Logradouro:                                                   N°:                 Bairro:
Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL
CNPJ:                     
Inscrição Estadual:

		Para participar da na licitação em referência, CREDENCIAMOS o(a) Sr.(a). ________________________________________ portador(a) da célula de identidade n° ____________________, expedida pela __________, CPF n.º ________________, residente à __________________________, nº _____________, Bairro: _________________, na Cidade de _________________________/Estado, CEP: _______________, telefone: (___) _____________; outorgando-lhe plenos poderes para representar a Outorgante na sessão pública do Processo n° 052/2026, Concorrência n° 002/2026, podendo o dito procurador/credenciado, participar de todos os atos do certame, assinar atas, recibos e outros documentos, acordar, discordar, desistir, renunciar, transigir, impugnar, reconvir, interpor recurso, formular lances verbais, representar e funcionar junto à Comissão no que for necessário.

A) DECLARO A INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

B) DECLARO TER RECEBIDO O EDITAL, e, que conhece as condições locais para execução do objeto tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a Contratante.

C) DECLARO ATENDER AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

D) DECLARO QUE TOMEI CONHECIMENTO DO OBJETO LICITADO e de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, anuindo com exigências constantes do edital e seus anexos; bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

E) DECLARO, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

F) DECLARO, CIÊNCIA DA DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

G)  DECLARO QUE NÃO EMPREGO MENOR de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

H)  DECLARO QUE NÃO POSSUO, EM MINHA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

I)  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para auferir os benefícios da LC 123/2066, conforme previsão do Art. 4º, § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021, DECLARO, que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.[footnoteRef:1] [1:  Acórdão 1607/2023 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo) 
Responsabilidade. Declaração de inidoneidade. Tratamento diferenciado. Fraude. Termo de Integridade e Ética. Cota social. Extrapolação. Microempresa. Pequena empresa. Sócio. Constitui fraude à licitação, ensejando a declaração de inidoneidade do fraudador, a mera participação em certames licitatórios de pessoa jurídica autodeclarada como microempresa ou empresa de pequeno porte, visando os benefícios concedidos pela LC 123/2006, cujo sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa não beneficiada, fato que contraria o art. 3º, § 4º, inciso IV, dessa lei, bem como sua finalidade, não sendo necessário, para a configuração do ilícito, que a autora da fraude obtenha a vantagem esperada.] 


J)  O LICITANTE ORGANIZADO EM COOPERATIVA deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

K) DECLARO ESTAR ENQUADRADO COMO – MICROEMPRESA ( ), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (  ), SOCIEDADE COOPERATIVA (  ), que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do Art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

L) A Licitante acima referida NÃO SE ENQUADRA como MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, ou SOCIEDADE COOPERATIVA. (__)[footnoteRef:2]	 [2:  Caos a Licitante não se enquadre como ME ou EPP - assinalar a afirmativa com X. ] 





Nome - Licitante/Outorgante[footnoteRef:3] [3:  Dados referentes ao Sócio ou Empresário Individual.] 

Cargo
Identidade
CPF
Local e data. 
_______________________________________
Assinatura do Licitante/proponente/outorgante
































	
ANEXO X



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026
		CONCORRÊNCIA Nº 002/2026


MODELO SUGERIDO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO LOCAL ONDE SERÁ REALIZADA A OBRA
(PREFERENCIALMENTE PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)






Para fins do disposto no Edital da Concorrência nº 002/2026, a empresa ..........................................., com sede à ................................., ......., na cidade de .................., Estado de ............................, inscrita no CNPJ - MF nº ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................................., portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ........................- SSP-......., e do CPF nº  ......................................., DECLARA, que tem pleno conhecimento do local da obra e de suas condições, que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual descrito no memorial descritivo e documentos anexos deste edital, bem como serem perfeitamente exeqüíveis conforme os quantitativos e preços propostos.


	
(local e data)
 


________________________________________
(representante legal)
Número do documento de identidade
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